
INDICAÇÃO Nº 
1492
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII da Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que faça um estudo quanto à viabilidade de serviços de manutenção da pintura externa dos conjuntos habitacionais entregues pela CDHU (Companhia de Desenvolvimento Habitacional Urbano) há mais de cinco anos.
JUSTIFICATIVA

Essa foi uma reivindicação que chegou a este Parlamentar através de lideranças da região de Araçatuba. 

Ao visitar a cidade, deparei-me com prédios, que pelo decurso do tempo, já estão com a pintura externa bastante desgastada, chegando alguns a terem infiltrações e rachaduras. 

Nesse mesmo encontro, informaram-me que, em alguns casos de necessidade de serviços manutenção, o Governo do Estado desenvolve esses trabalhos, via Secretaria da Habitação. 

Sensibilizado pelo pleito, e ciente de que essa é de fato uma necessidade, apresento a presente indicação, para que seja desenvolvido um estudo pela Secretaria competente, quanto à viabilidade da prestação dos serviços de pintura externa nesses imóveis, que pelo próprio decurso do tempo se desgastaram, e os mutuários terão muitas dificuldades para realizar esse reparo às suas próprias custas. 

O ideal, em verdade, seria a criação de uma rotina, para que ao atingir 5 anos todos os imóveis já fossem automaticamente vistoriados, e, havendo necessidade, já fossem submetidos não apenas a uma nova pintura, mas também a demais reparos que se façam necessário. 

Certo de que esse pleito é de todos os mutuários, e crente dos grandes benefícios que tal medida trará, especialmente aos moradores de Araçatuba, que me sensibilizaram com o problema, apresento a presente indicação na esperança de acolhida. 

Sala das Sessões, em

Deputado Bruno Covas - PSDB
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